
ESTADO DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO
cAMARA MUNICIPAL DEPORTO VELHOPORTO VELHO RONDONIA

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

RESOLUÇTo ne 434/cIV-97

DE 05 DE MAIO DE 1997.

"Altera a redag�o do inoiso III

n
do art. 40 da Resolugão

396/CaV, de 22 de fevereiro

de 1995

O RESIDENTE DA cAMARA IUNIOIPAL DE PORTO

Lei

IHO, n0 uso das atribuigões que lhe confere o art. 58 da

Orgânica do Iunioipio de orto Velho,

7AÇO SADER que a crATA 2UNIOITAL DE 2ORTO

qualidade
HO aprovou e eu, PAULO RODERTO LIV RA DE ORAB3,

de seu resid ente, promlgo a seguinte

Art. 19-0inciao III do art. 40 da Resolução

vigorar

n 396/0urV-95,
de 22 de fevereiro de 1995, passa a

com a seguinte redagão:

"Art. 40-

I
***********

II

III 20 (vinte) Aasessor esParlamentar es"

Art. 20- ata Resolução
entra en vigor na data

de sua publicagaão,
com efeitos adminis trativos

e financeiros a

partir de 01 de maio de 1997.
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Art. 30-Revogam-ae as dispo siçõesem oontr
rioB

deCãmara unioipal de Torto Velho (H0), 05
maio de 1997.

'aulo Roberlob
Presideáie MPv

Moraes


